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INSTRUÇÃO NORMATIVA SSP Nº 04/2016 

 

 

Versão: 02 

Aprovação em: 15 de março de 2018 

Ato de aprovação: Decreto n° 088/2018 

Unidade Responsável: Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Teresa/ES 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1° – Esta Instrução Normativa dispõe sobre as rotinas, procedimentos e o 

gerenciamento de controle pertinente a Média e Alta Complexidade do Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Santa Teresa – ES. 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º – A presente Instrução Normativa abrange todas as atividades de Média e Alta 

Complexidade do Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Teresa – ES. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Para fins desta Instrução Normativa considera-se:  

 

Art. 3º – Média Complexidade – Identifica o conjunto de ações e serviços 

ambulatoriais ou hospitalares que visam a atender os principais problemas de saúde 

da população, cuja prática e clínica demandem a disponibilidade de profissionais com 

certo grau de especialização e a utilização de algum recurso tecnológico de apoio.  
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Art. 4º – Alta Complexidade – Identifica o conjunto de ações e serviços ambulatoriais 

ou hospitalares que envolvem recursos de alta tecnologia e custo com profissionais 

altamente especializados.  

 

Art. 5º – SSP – Sistema de Saúde Pública.  

 

Art. 6º – Sistema – Conjunto de ações coordenadas, que concorrem para um 

determinado fim.  

 

Art. 7º – Sistema Administrativo – Conjunto de atividades afins, relacionadas a 

funções finalísticas ou de apoio, distribuídas em diversas unidades da organização e 

executadas sob a orientação técnica do respectivo órgão central, com o objetivo de 

atingir algum resultado.  

 

Art. 8º – Ponto de Controle – Aspectos relevantes em um sistema administrativo, 

integrantes das rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em 

função de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver algum 

procedimento de controle.  

 

Art. 9º – Procedimentos de Controle – Procedimentos inseridos nas rotinas de 

trabalho com o objetivo de assegurar a conformidade das operações inerentes a cada 

ponto de controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades 

e/ou preservar o patrimônio público.  

 

Art. 10 – Sistema de Controle Interno – Conjunto de procedimentos de controle 

estruturados por sistemas administrativos e especificados em instruções normativas, 

executados no dia-a-dia em todas as unidades da estrutura organizacional.  

  

Art. 11 – Instrução Normativa – Documento que estabelece os procedimentos a 

serem adotados objetivando a padronização na execução de atividade e rotinas de 

trabalho, com ênfase nos procedimentos de controle.  
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Art. 12 – Fluxograma – Demonstração gráfica das rotinas de trabalho relacionada a 

cada sistema administrativo, com a identificação das unidades executoras.  

 

Art. 13 – Manual de Rotinas Internas: As atividades de Controle Interno são 

estruturadas a partir da definição dos sistemas administrativos, representando os 

grandes grupos de atividades exercidas no âmbito do Poder ou órgão, incluindo as 

administrações Direta e Indireta, formando uma Coletânea de Instruções Normativas.  

 

Art. 14 – Unidade Responsável – É a unidade responsável pela Instrução Normativa 

(Departamento, diretoria ou denominação equivalente) que atua como órgão central 

do respectivo sistema administrativo a que se referem às rotinas de trabalho objeto do 

documento.  

 

Art. 15 – Unidade Executora – São todas as demais divisões e respectivas 

secretarias da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Teresa que 

se submeterão a esta instrução normativa.  

 

Art. 16 – Unidade de Saúde – Para fins desta Instrução Normativa, unidades de 

saúde são todos os locais onde são desenvolvidas atividades relacionadas à área da 

saúde, e que utilizam bens de consumo adquirido com recursos do Fundo Municipal 

de Saúde do Município de Santa Teresa.  

 

Art. 17 – Medicamentos – Produto farmacêutico de uso humano, tecnicamente 

obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de 

diagnóstico.  

 

Art. 18 – Medicamentos Termolábeis – São produtos sensíveis a condições 

extremas de temperatura cuja exposição a essas condições pode danificar suas 

propriedades farmacológicas, e logo seu efeito desejado.  

 



                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 

                      Estado do Espírito Santo  

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72                                            Pág 4 

 

Art. 19 – Posologia – É a quantidade de um medicamento que deve ser fornecida a 

um paciente por determinada técnica, com intervalo de tempo constante, durante um 

período de tempo para alívio de um sintoma ou tratamento de uma doença.  

 

Art. 20 – Imunobiológicos – São sensíveis a agentes físicos como a luz e o calor, 

especialmente por conterem na sua formulação antígeno e adjuvantes, que não 

podem ser submetidos a congelamento, nem a calor, pois estes aceleram a inativação 

das substâncias que entram na composição dos produtos. São os soros e as vacinas.  

 

Art. 21 – Materiais Médico-Clínicos – São os materiais de uso médico, odontológico 

ou laboratorial, destinados a fornecer suporte a procedimentos diagnósticos, 

terapêuticos ou cirúrgicos.  

 

Art. 22 – Doença Crônico-Degenerativa – São aquelas geralmente de 

desenvolvimento lento, de longa duração e, por isso, levam um tempo mais longo 

para serem curadas ou, em alguns casos, não têm cura.  

 

Art. 23 – Doença degenerativa – É uma doença que consiste na alteração do 

funcionamento de uma célula, um tecido ou um órgão.  

 

Art. 24 – Células – Representa a menor porção de matéria viva. São as unidades 

estruturais e funcionais dos organismos vivos.  

 

Art. 25 – Anticoncepcionais Orais – A pílula anticoncepcional é o método mais 

popular e tradicional de evitar a gravidez.  

 

Art. 26 – Analgésico – Medicamentos para aliviar, diminuir e eliminar a dor.  

 

Art. 27 – Antipiréticos – Medicamento que reduz a febre ao aumentar a quantidade 

de calor que se desprende do organismo.  
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Art. 28 – Anti-inflamatórios – São medicações que melhoram o processo 

inflamatório de determinada região do corpo humano.  

 

CAPITULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 29 – A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido de implementação da 

Unidade Central de Controle Interno – UCCI, do Município de Santa Teresa, sobre o 

qual dispõem:  

I. Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988, 

disposto nos artigos números 196, 197, 198, 199 e 200; 

II. Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes; 

III. Portaria Nº 1.559 de 1º de agosto de 2008, do Ministério da Saúde; 

 

CAPITULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 30 – São responsabilidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa 

Teresa, responsável pela Instrução Normativa que abrange a Média e Alta 

Complexidade, sem prejuízo das demais atribuições legais: 

I. Promover a divulgação e implementação da Instrução Normativa, 

mantendo-a atualizada, orientando as áreas executoras e supervisionando 

sua aplicação; 

II. Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a 

Unidade Central de Controle Interno, para definir as rotinas de trabalho e 

identificar os pontos de controle, os respectivos procedimentos de controle, 

objetos da Instrução Normativa; 

III. Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar a aplicação 

da Instrução Normativa; 
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IV. Verificar mediante pesquisas quantitativas e qualitativas, a necessidade da 

aquisição de hardware e software, para aprimoramento do serviço público; 

V. Disponibilizar informações que possibilitem à Administração Pública o 

atendimento das necessidades do cidadão; 

VI. Promover o uso da tecnologia da informação como instrumento estratégico 

de gestão e modernizador da Administração Pública Municipal. 

 

Art. 31 – Compete às Unidades Executoras do sistema, sem prejuízo das demais 

atribuições legais: 

I. Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa, 

quanto ao fornecimento de informações e à participação no processo de 

atualizações; 

II. Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações 

que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua 

otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos 

procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional; 

III. Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores da 

unidade, zelando pelo fiel cumprimento da mesma, em especial quanto aos 

procedimentos na geração de documentos, dados e informações; 

IV. Informar por escrito, ao superior imediato ou à autoridade competente, 

qualquer problema que impeça a observância ao inciso anterior, bem como 

a prática de atos irregulares ou ilícitos. 

 

Art. 32 – Compete à Unidade Central de Controle Interno – UCCI: 

I. Prestar apoio técnico por ocasião da atualização da Instrução Normativa, 

em especial quanto à identificação e avaliação dos pontos de controle e 

respectivos procedimentos; 

II. Avaliar a eficácia dos procedimentos de controle, propondo alterações na 

Instrução Normativa para aprimoramento dos mesmos. 
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CAPITULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 33 – DA POLICLÍNICA DE SANTA TERESA – ES (Anexo I) 

I. Atuar de forma interativa com a atenção para a garantia da integralidade e 

a saúde da população;  

II. Planejar e acompanhar a expansão e/ou implementação de novos serviços 

e melhoria nos atendimentos da Atenção Especializada garantindo, 

juntamente com a área da regulação o acesso dos munícipes; 

III. Alimentar as bases de dados nacionais com os dados produzidos pelo 

sistema de informações ambulatoriais, possibilitando ao setor competente 

qualificar as informações a serem enviadas a outras esferas de questão;  

IV. Acompanhar e avaliar os indicadores de saúde e metas estabelecidas na 

Programação Pactuada e Integrada da assistência à saúde, juntamente 

com a área da regulação;  

V. Executar outras atividades que venham a ser atribuídas;  

VI. Coordenar as atividades necessárias ao bom funcionamento dos serviços 

técnicos da unidade de saúde, buscando aperfeiçoar a utilização dos 

recursos disponíveis;  

VII. Garantir junto aos profissionais o registro da totalidade da produção de 

serviços realizados na unidade de saúde, mantendo-os organizados e 

atualizados no sistema do Consulfarma; 

VIII. Participar das atividades de planejamento e elaboração do Plano de Ação 

Local, em perfeita cooperação com a equipe de saúde;  

IX. Cumprir e assegurar a execução das normas, rotinas, protocolos, fluxos de 

serviços, entre outros, para garantir a prestação de cuidados de saúde à 

população, por todos os profissionais de saúde (Anexo I);  

X. Identificar rotineiramente a necessidade de agendamento de exames e 

consultas especializadas junto a central de regulação;  

XI. Identificar a necessidade de treinamentos dos profissionais das unidades 

liberais, e zelar para que não haja descontinuidade dos serviços no período 

de afastamento do servidor;  
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XII. Responsabilizar-se pela guarda e entrega dos resultados de exames aos 

usuários, zelando pelo sigilo de seu conteúdo, conforme exige a legislação 

sanitária;  

XIII. Zelar pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI, pelos profissionais que deles necessitam, em observância aos critérios 

de biossegurança;  

XIV. Buscar solucionar na própria unidade de saúde, todos os problemas 

administrativos existentes na sua área de atuação, devendo encaminhar 

aos setores competentes do Fundo Municipal de Saúde, aqueles que não 

forem de sua responsabilidade direta; 

XV. Buscar a integração da equipe de saúde intimamente na unidade com a 

comunidade de abrangência, bem como promover uma boa articulação e 

cooperação com os demais serviços e entidades externas ao setor saúde;  

XVI. Informar a gerência de gestão do trabalho, as mudanças de horário, 

licenças, férias, através de memorando com antecedência para que não 

haja prejuízos no atendimento à população;  

XVII. Manter atualizadas e expostas ao público às informações dos serviços 

ofertados pela Unidade de Saúde, bem como o horário de atendimentos 

dos diversos serviços, e dos trabalhadores da unidade;  

XVIII. Elaborar as requisições de material necessário ao bom funcionamento da 

unidade;  

XIX. Elaborar as solicitações de reparos/consertos de equipamentos 

necessários ao bom funcionamento da unidade, para evitar à 

descontinuidade dos serviços prestados a população;  

XX. Receber, conferir, organizar e zelar pela guarda do material recebido do 

almoxarifado central; 

XXI. Controlar a utilização de todos os materiais existentes na unidade de 

saúde, adotando medidas para evitar desperdícios e desvios do material. 
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Art. 34 – DA REGULAÇÃO – CENTRAL DE AGENDAMENTO DE CONSULTAS E 

EXAMES – (Anexo I) 

I. Garantir o acesso aos serviços de saúde de forma adequada garantindo os 

princípios da equidade e da integralidade; 

II. Elaborar, disseminar e implantar protocolos de regulação; 

III. Avaliar as solicitações enviadas pelos profissionais de saúde, 

encaminhadas pelas Unidades de Saúde e proceder ao agendamento em 

caráter prioritário, agilizando acesso para os pacientes portadores de casos 

clínicos de maior gravidade;  

IV. Construir e viabilizar as grades de referência e contra referência, para 

consultas de especialidades e o formulário de Boletim de Produção 

Ambulatorial Individualizado – BPAI, para solicitação dos Exames de Média 

Complexidade e Alta Complexidade (Anexo IV); 

V. Capacitar de forma permanente às equipes que atuarão nas unidades de 

saúde; 

VI. Subsidiar as ações de planejamento, controle, avaliação dos serviços 

executados pela Central de Regulação; 

VII. Subsidiar a programação pactuada e integrada; 

VIII. Atuar de forma interativa com a atenção primária para a garantia da 

integralidade na atenção a saúde da população na atenção secundária, 

consultas e exames de média complexidade e terciária nos exames de alta 

complexidade e internações; 

IX. Planejar e acompanhar a expansão e/ou implantação de novos serviços da 

Atenção Especializada garantindo o acesso dos munícipes a esse nível de 

atenção à saúde integral; 

X. Monitorar sistematicamente o acesso da população do município que são  

referenciados  para as especialidades e exames para  fora do município, 

que são agendados pela Central de Marcação do Estado, ou pelo Sistema 

Nacional de Regulação – SISREG, sempre conforme agenda disponível 

para o município; 

XI. Efetuar regulação médica, exercendo autoridade sanitária para garantia do 

acesso, baseado em protocolos, classificação de risco e demais critérios de 
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priorização, tanto em situação de urgência quanto para procedimentos 

eletivos; 

XII. Disponibilizar informações sobre a oferta de consultas e exames 

especializados; 

XIII. Controlar as agendas dos profissionais de saúde; 

XIV. Pactuar junto aos prestadores o fluxo de utilização das ofertas contratadas; 

XV. Controlar o fluxo dos usuários no sistema – solicitação, agendamento e 

atendimento. 

XVI. Detectar a ocorrência de cancelamentos, não execução por motivo definido 

e impedimento das agendas médicas; 

XVII. Coordenar a integração entre o sistema de regulação estadual com o 

municipal; 

XVIII. Promover a interlocução entre o sistema de regulação e as diversas áreas 

de atenção à saúde; 

XIX. Realizar as atividades de autorização prévia e encaminhamento das 

informações para a compatibilização com o processamento da produção de 

consultas e exames para pagamento e avaliação dessa produção;  

XX. Controlar e monitorar a utilização mais adequada dos níveis de 

complexidade, através dos protocolos e fluxos padronizados;  

XXI. Disponibilizar relatórios ou quaisquer informações necessárias às 

atividades de gestão, controles, avaliação e auditoria;  

XXII. Subsidiar o gestor de informações sobre insuficiência de ofertas em saúde, 

fila de espera e indicadores de aproveitamento das ofertas; 

XXIII. Subsidiar e acompanhar os processos de Tratamento fora do domicílio - 

TDF interestadual; 

XXIV. Participar da elaboração do Plano Municipal do Fundo Municipal de Saúde 

que é efetuado pelo Secretário Municipal de Saúde; equipe técnica e 

gerências, juntamente com a participação popular através de audiências 

públicas e Conselho de Saúde; 

XXV. Executar outras atividades que venham a ser atribuídas. 
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Art. 35 – DO CONTROLE E AVALIAÇÃO:  

I. Cadastramento de estabelecimentos e profissionais de saúde no Sistema 

de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – SCNES, mantendo-

o atualizado em conjunto com a Vigilância Sanitária, no que couber. Esse 

Sistema é a base para operacionalizar os Sistemas de Informações em 

Saúde. Dispõe de um vasto conteúdo de informações, proporcionando ao 

gestor conhecer a rede assistencial existente e sua potencialidade, 

imprescindíveis nos processos de planejamento em saúde, regulação, 

avaliação, controle e auditoria, bem como dar maior visibilidade ao controle 

social para o melhor desempenho de suas funções. 

II. Cadastro Nacional De Usuários Do Sistema Único de Saúde - CADWEB, 

executado pelos servidores do Fundo Municipal de Saúde que possuem 

acesso ao sistema; 

III. Credenciamento e habilitação para a prestação de serviços de saúde; 

IV. Avaliação dos laudos para emissão da Autorização de Internação 

Hospitalar - AIH; 

V. Emissão de Autorização de Internação Hospitalar - AIH; 

VI. Acompanhar e avaliar os indicadores de saúde e metas estabelecidas na 

Programação Pactuada e Integrada – PPI, juntamente com a área da 

Regulação; 

VII. Avaliação analítica da produção ambulatorial e hospitalar; 

VIII. Programa Nacional de Avaliação de Serviços de Saúde - PNASS, 

avaliação de desempenho dos serviços e da gestão e de satisfação dos 

usuários, por meio de instrumentos próprios ou os propostos pela direção 

nacional e estadual do SUS; 

IX. Avaliação das condições sanitárias dos estabelecimentos de saúde, 

juntamente com a Vigilância em Saúde; 

X. Avaliação dos indicadores epidemiológicos e das ações e serviços de 

saúde nos estabelecimentos de saúde juntamente com a Vigilância em 

Saúde; 
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XI. Utilização de sistemas de informação que subsidiam os cadastros, a 

produção e a regulação do acesso, como Consulfarma, SAI- Sistema de 

Informações Ambulatoriais do SUS, dentre outros; 

XII. Acompanhamento, supervisão e processamento da produção ambulatorial 

e hospitalar; 

XIII. Fomentar o uso e as qualificações dos cadastros de usuários, 

estabelecimentos e profissionais de saúde; 

XIV. Participar da elaboração do Plano Municipal de Saúde, junto ao Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Santa Teresa; 

XV. Executar outras atividades que venham a ser atribuídas. 

 

Art. 36 – DOS CONTRATOS E CONVÊNIOS EM SAÚDE 

I. Elaborar e viabilizar os contratos de prestação de serviços com o Hospital 

Madre Regina Protmann e Consórcio Polinorte – Cim Polinorte, em 

conformidade com os recursos pactuados na Programação para custeio do 

SUS;  

II. Estabelecer as programações de cotas físicas e limites orçamentários por 

unidade prestadora de serviços próprios e contratados/conveniados, 

realizando monitoramento sistemático de sua execução;  

III. Acompanhar e proceder das devidas alterações das programações físico-

orçamentárias ambulatoriais constantes dos convênios e contratos 

assistenciais do sistema municipal;  

IV. Organizar, analisar e elaborar as planilhas dos serviços prestados, com os 

valores a serem pagos, encaminhando-os ao Setor Contábil para adotar as 

providências necessárias à efetivação dos pagamentos;  

V. Monitorar sistematicamente o relatório de ordem bancária de pagamentos 

efetuados do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde e 

compará-los com a produção de serviços;  

VI. Regular, controlar os atendimentos realizados nas especialidades 

oferecidas pelo consórcio;  

VII. Monitoramento e Acompanhamento do Convênio;  
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VIII. Emitir relatórios quadrimestrais de quantidades de consultas realizadas 

e/ou oferecidas.  

 

Art. 37 – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS – (Anexo II); 

I. Acolher de forma humanizada todos os usuários do serviço de Saúde 

Mental; 

II. Atuar de forma interativa com a Atenção Primária para a garantia da 

integralidade na atenção à saúde dos usuários;  

III. Implementar e fortalecer a Rede de Atenção Psicossocial – RAPS, 

municipal; 

IV. Alimentar as bases de dados do sistema municipal com as informações 

ambulatoriais, possibilitando ao setor competente qualificar as informações 

a serem enviadas a outras esferas de questão;  

V. Cumprir e assegurar a execução das normas, rotinas, protocolos, fluxos de 

serviços, entre outros, para garantir a prestação de cuidados de saúde à 

população, por todos os profissionais de saúde;  

VI. Responsabilizar-se pela guarda de prontuários e demais documentos dos 

usuários, zelando pelo sigilo de seu conteúdo; 

VII. Emitir relatório de acompanhamento de usuários quando solicitados por 

outros setores ou órgãos; 

VIII. Fazer visitas domiciliares, buscando ativamente os pacientes sem adesão 

ao tratamento;  

IX. Buscar solucionar no próprio setor todos os problemas administrativos 

existentes na sua área de atuação, devendo encaminhar aos setores 

competentes aqueles que não forem de sua responsabilidade direta; 

X. Elaborar as requisições de material necessário ao bom funcionamento do 

setor; 

XI. Manter atualizadas e expostas ao público às informações dos serviços 

ofertados pelo setor, bem como o horário de atendimentos; 

XII. Informar a gerencia de gestão do trabalho as mudanças de horário, 

licenças e férias com antecedência para que não haja prejuízos no 

atendimento à população;  
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XIII. Coordenar, estudar, orientar, implantar e executar projetos e programas 

especiais de Saúde Mental;  

XIV. Atender as normas de segurança e higiene do trabalho;  

XV. Executar outras atividades que lhe venham a ser atribuídas. 

 

Art. 38 – NÚCLEO DE ATENDIMENTO A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA – NAPD 

– (Anexo III); 

I. Atendimento a pacientes com patologias ortopédicas, neurológicas e 

cardiorrespiratórias. 

II. Os atendimentos devem ser feitos por meio de guia de referência e contra 

referência, pelas seguintes especialidades: ortopedia, neurologia, 

cardiologia, pneumologia e pediatra. 

III. A equipe do setor deve seguir a lista de espera dando as seguintes 

prioridades: pós- operatório, pós-imobilização (entorses), fraturas e 

tendinites graves, crianças, pacientes com complicações neurológicas em 

fase aguda, pacientes com patologias crônicas deverão aguardar na lista 

de espera.  

IV. Os pacientes com alterações na coluna vertebral serão realizados uma 

triagem pelo fisioterapeuta que atendem no Núcleo de Atendimento a 

portadores de Deficiência – NAPD ou no Núcleo de Apoio a Saúde da 

Família – NASF, onde serão montados grupos de analgesia e 

posteriormente esses pacientes serão encaminhados ao grupo de atividade 

física, onde terão aulas de alongamento e fortalecimento muscular, 

acompanhados pelo profissional Educador Físico pós-graduado em 

Fisiologia do exercício e do fisioterapeuta responsável da rede municipal 

em parceria com a Faculdade ESFA (Escola São Francisco de Assis) a 

qual é conveniada com o Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa 

Teresa. 

V. A alta fisioterapêutica deverá ser dada pelo fisioterapeuta de acordo com 

critérios pré-estabelecidos que refiram que o paciente alcançou a máxima 

funcionalidade (Resolução COFFITO Nº 80 DE 09/05/1987). 
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VI. Todo paciente que necessita de continuidade de atendimento após 30 

(trinta) sessões e ou 03 (três) meses de atendimento, deverá ser 

reavaliado, sendo traçado novo objetivo, nova conduta e nova avaliação 

médica e em comum acordo com a equipe de fisioterapeutas.  

VII. O paciente que faltar 03 (três) vezes consecutivas sem justificativa terá alta 

por desistência. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 39 – Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Teresa, e na 

Unidade Central de Controle Interno que, por sua vez, através de procedimentos de 

controle e por meio de métodos de amostragem, aferirá a fiel observância de seus 

dispositivos por parte das diversas unidades da estrutura organizacional. 

 

Art. 40 – Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizações, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos da Instrução Normativa SCI nº 01/2013 (Norma das Normas), bem 

como manter o processo de melhoria continua. 

 

Art. 41 – O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos será objeto 

de instauração de sindicância e do processo administrativo disciplinar para apuração 

da responsabilidade da realização do ato contrário às normas instituídas; 

 

Art. 42 – A realização de procedimentos de todas as unidades envolvidas, sem a 

observância as tramitações, registro e controles estabelecidos nesta Instrução 

Normativa estarão sujeita à responsabilização administrativa, sem prejuízo das 

demais sanções legais. 

 

Art. 43 – Toda e qualquer irregularidade encontrada pelos servidores responsáveis 

pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Teresa, bem como nas demais 
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unidades sujeitas à observância desta Instrução Normativa, deverão obrigatoriamente 

ser comunicadas à autoridade competente, bem como à Unidade Central de Controle 

Interno – UCCI. 

 

Art. 44 – Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa/ES, em 15 de março de 2018. 
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FLUXOGRAMA – POLICLÍNICA / REGULAÇÃO – COMSULTAS E EXAMES 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SSP 04/2016 – Versão 02  

ANEXO I 

 

 

 

  

 

  

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1-Consulta Médica  

 Com Médico da ESF / POLICLÍNICA 

Usuário 

2-Problema resolvido 

3-Médico solicita exames / consultas de MAC, preenche 

BPAI, GRCR ou APAC com CID, código do procedimento, 

orienta ao usuário a entregar a recepcionista. 

4-A recepcionista da ESF/POLICLÍNICA avalia se o pedido está em 

conformidade (BPAI , APAC ou GRCR preenchido corretamente com 

CID, Código do Procedimento, dados clínicos, dados do paciente etc)  

5- A recepcionista Solicita ao 

médico que corrija as BPAI’s, 

GRCR ou APAC em 

desconformidade. 

6-ESF anexa documentação 

necessária (cópia RG, CPF, cartão 

SUS, comprovante de residência, 

resultados de exames) e envia para 

CR via malote. 

7- CR regula conforme protocolo clínico 

e realiza agendamento conforme 

prioridade e disponibilidade de vagas.  

8-Autorizado o agendamento o CR avisa 

os usuários da Sede e a ESF avisa os 

usuários do interior. 

ESF –  Estratégia Saúde da Família 

MAC  –  Média e Alta complexidade 

BPAI –  Boletim de Produção Ambulatorial    

Individualizado 

CID –  Classificação Internacional de doenças 

CNES –  Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde 

SUS –  Sistema Único de Saúde 

CR –  Complexo Regulador 

CME –  Central de Marcação de Exames. 

GRCR –  Guia de Referência e Contra referência 

APAC – Autorização de Procedimento 

Ambulatorial 

 
 
 
 
 
 

9-Todas as solicitações das consultas e exames 

com comprovante do agendamento são enviadas 

através de malotes para a ESF que será a 

responsável de entregar ao usuário.  
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                  Guia de Referência e Contra Referência – SSP 04/2016 

Anexo IV 

       


